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1'13'41:b IãNãRON,  í989 . Adotacto)co 	lida de emer- 
cia diante de uma crise inflacio- 

ria já próxima de escapar do con-
”tAle, o Plano de Verão deve passar 
agora pelo crivo do Congresso Na-
cional em circunstancias peculiares. 
Se for rejeitado em sua totalidade, 
levará ao caos na economia e na so-
ciedade. Se vier a ser aprovado sem 
alteração, torna o Congresso co-res-
ponsável pelo eventual fracasso. Na 
aparência, recoloca o dilema do an-
tigo decreto-lei da Carta autoritá-
ria. Só que, enquanto na situação 
anterior a omissão do Congresso im-
plicava uma aprovação tácita, na 
atual a omissão legislativa equivale 
a uma rejeição. 

Para evitar uma situação de vir-
tual descalabro na economia, o pa-
cote exige aprovação não por mero 
processo simbólico, .prática que era 
corriqueira no Congresso, mas atra-
vés de maioria com quorum qualifi-
cado. Isso reforça o poder de pressão 
dos partidos com menor representa-
ção no. Legislativo. Obriga à transi-
gência. Força a pactuação com par-
ticipação efetiva de diferentes cor-
rentes políticas e ideológicas. Sem 
exagero, podemos prever que a tra-
mitação do Plano constitui o primei-
ro grande teste da instituição legis-
lativa no marco da Nova Constitui-
ção. 

Pela abrangência das medidas 
propostas, é irrealista supor a tra-
mitação tranqüila, sem modificações 
ou sem acréscimos. O governo não 
conta com uma maioria político-par-
tidária estável. O pacote não saiu 
per feito das fornalhas tecnocráti-
cas. Tem méritos, mas tem insufi-
ciências. Sequer cuidou o Executivo 
de submetê-lo à discussão no Pacto 
Social, o que teria aplainado o terre-
no na esfera parlamentar. Além do 
mais, afeta temas tradicionalmente 
controversos, como a política sala-
rial. Não se deve esquecer, o propósi-
to, que um decreto-lei de arrocho sa-
larial foi rejeitado pelo Congresso 
nos idos de 1983, no último governo 
do ciclo autoritário, quando o gene-
ral Figueiredo acreditava contar 
com maioria tranqüila — ou, no mí-
nimo, com a omissão cúmplice de um 
parlamento subordinado. 

O governo deve preparar-se pa-
rã a negociação, independente de 
aspectos formais ainda não resolvi-
dOS, como a possibilidade regimental 
de emendar ou não medida provisó- • 
ria. De sua parte, os partidos e o 
Congresso, em seu todo, não podem 
omitir-se diante da reforma econô-
mica proposta, que afeta a vida de 
todos os cidadãos. Respeitada a coe-
rência interna do Plano, há muita 
coisa a melhorar, muitos interesses a 
conciliar, muita injustiça a ser evi-
tada. Medidas complementares po-
derão ser propostas e examinadas si-
multaneamente com o pacote, a fim 
de assegurar o êxito do programa 
que, independente do governo ou de 
sua credibilidade, ten't de ; dar certo 
no interesse do, POS, do povo e da es:. 
tabilidade democrática. . • 

Entendo que uma forma de acio-
nar imediatamente a participação 
do Congresso no exame e na comple-
mentação da reforma seria trazer 
para seu âmbito as discussões do 
Pacto Social, que acabaram frustra-
das pela própria decisão do pacote à 
sua revelia. Dois dos principais diri 
gentes do Pacto — O metalúrgico 
Luís Medeiros, pelos sindicalistas, e 
o senador Albano Franco, pelos em-
presários já anteciparam sua in-
tenção de renovar o esforço de pac-
tuação em torno de uma política de 
rendas e de retomada de investimen-
tos, desta vez junto ao. Congresso 
Nacional. 

A sociedade brasileira ultrapas-
sou o estágio em que aceitava, sem 
reação, medidas unilaterais adota-
das pelo Executivo. A própria demo-
cracia foi conquistada através do 
exercício da participação crescente 
da cidadania nos processos decisó-
rios. E é da essência da democracia a 
pactuação em torno da defesa de in-
teresses mínimos comuns, com bene-
fícios gerais para todos. Tornan-
do-se o foro do novo Pacto, o Con-
gresso dará ao Plano de Verão o 
conteúdo que lhe falta para trans-
formar-se de programa de emergên-
cia, imposto pelas circunstância de 
uma crise sem precedentes, em au-
têntico programa de salvação nacio-
nal, com a legitimidade assegurada 
pela participação social. • 
Paulo Minearone é deputado federal (PMDB-RS). 


